
terça-feira, 14 de julho de 2009 5Diário Oficial Executivo  1Executivo 1 terça-feira, 14 de julho de 2009

D E C R E T O  Nº 1.756, DE 24 DE JUNHO DE 2009
Dispõe sobre o Conselho de Desenvolvimento Econômico do 
Estado do Pará - CDE e dá outras providências.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto no art. 230, § 1º, da Constituição 
Estadual;
Considerando o disposto no art. 1º, da Lei nº 7.242, de 9 de 
janeiro de 2009, no referente ao parágrafo único, do art. 6º, 
da Lei nº 5.674, de 21 de outubro de 1991, que dispõe sobre 
o Conselho de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará 
- CDE,
D E C R E T A: 
Art. 1º O Conselho de Desenvolvimento Econômico do Estado do 
Pará - CDE, é um órgão colegiado, representativo do Poder Público 
Estadual e da sociedade civil, que possui dentre suas atribuições 
ação deliberativa para definir a política e os instrumentos de 
desenvolvimento econômico do Estado.
Art. 2º O CDE terá a seguinte composição:
I - Chefe do Poder Executivo, que o preside;
II - Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Finanças;
III - Secretário de Estado de Desenvolvimento, Ciência e 
Tecnologia; 
IV - Presidente do Banco do Estado do Pará S/A;
V - um especialista de reconhecida competência e experiência na 
área de desenvolvimento socioeconômico; 
VI - dois representantes da categoria dos trabalhadores;
VII - dois representantes da categoria dos empregadores;
§ 1º Os titulares dos órgãos especificados nos incisos I a IV serão 
considerados membros natos do Conselho.
§ 2º O membro especificado no inciso V será escolhido pelo Chefe 
do Poder Executivo, a partir de duas listas tríplices originárias 
das federações patronais e centrais sindicais de trabalhadores 
do Estado.
Art. 3° Os membros especificados nos incisos VI e VII serão 
escolhidos pelo Chefe do Poder Executivo, a partir de listas 
tríplices apresentadas pelas centrais sindicais de trabalhadores 
e federações patronais existentes no Estado.
§ 1º As listas tríplices referidas no caput, oriundas das federações 
patronais e centrais sindicais de trabalhadores, serão escolhidas 
em reunião das respectivas categorias de entidades convocadas 
especificamente para esse fim.
§ 2° As reuniões referidas no § 1º serão compostas por entidades 
que atendam aos seguintes requisitos:
a) ser constituída em base legal de âmbito estadual;
b) atuem na área da agropecuária, indústria, comércio e 
serviços.
Art. 4° Todos os membros titulares deverão indicar dois suplentes, 
aptos a serem convocados, no caso de vaga, impedimento ou 
ausência do titular.
Art. 5° Os membros do Conselho serão nomeados pelo Chefe do 
Poder Executivo, para mandato de 2 (dois) anos.
Art. 6° Ao Presidente do Conselho de Desenvolvimento Econômico 
compete:
I - convocar, presidir e representar o CDE;
II - designar conselheiro ou comissão para relatar as matérias 
em tramitação;
III - nomear comissões periódicas ou eventuais, integradas 
por conselheiros, definindo-lhes a competência, duração e 
funcionamento;
IV - convocar técnicos para assessoramento eventual do CDE;
V - convidar para participar das reuniões do CDE, sem direito a 
voto, outros representantes dos setores público e privado;
VI - homologar as resoluções do CDE;
VII - exercer todas as demais funções, atribuídas em leis e 
decretos, que disponham sobre o CDE;
VIII - resolver, ad referendum, matéria urgente de competência 
do CDE, submetendo-a a este na primeira reunião ordinária;
IX - delegar ao Secretário Executivo do CDE as atribuições 
compatíveis com a função.
Art. 7º O Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Finanças - SEPOF será o Secretário Executivo do Conselho de 
Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará - CDE, cabendo-
lhe, dentre outras atribuições, instruir as decisões colegiadas, 
competindo-lhe funcionar como executor e controlador das 
deliberações adotadas, afora as atribuições de Conselheiro, as 
que lhe são destinadas pela Lei nº 5.674, de 1991.
Art. 8º O Fórum Paraense de Competitividade, instituído pelo 
Decreto nº 730, de 19 de dezembro de 2007, a requerimento 
do Presidente do Conselho, poderá prestar consultoria para as 
decisões de ordem estratégica do CDE, propondo ações relativas 
ao desenvolvimento socioeconômico sustentável do Estado do 
Pará.

Art. 9º O Colegiado se reunirá ordinariamente, uma vez a cada 
três meses e extraordinariamente quando se fizer necessário, 
por convocação do seu Presidente.
§ 1º As reuniões ordinárias, deverão ser convocadas com 
antecedência mínima de sete dias úteis, com pauta previamente 
comunicada aos seus integrantes. As reuniões extraordinárias 
poderão ser convocadas em situações excepcionais com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
§ 2º O Conselho de Desenvolvimento Econômico do Estado do 
Pará - CDE instalar-se-á com a presença de no mínimo 3 (três) 
membros.
§ 3º As deliberações serão tomadas por votação em aberto, pela 
maioria simples de votos dos presentes.
§ 4º No caso de empate, o Presidente, além de votar como 
membro do Conselho, disporá também do voto de qualidade.
§ 5º Quando as deliberações forem normativas deverão ser 
apresentadas sob a forma de resoluções e encaminhadas ao 
Chefe do Poder Executivo para homologação.
§ 6º As deliberações meramente administrativas entrarão em 
vigor imediatamente após a aprovação da ata da reunião em que 
tiverem ocorrido. 
Art. 10. A função dos membros do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico do Estado do Pará - CDE é considerada de relevante 
interesse público e não será remunerada. 
Art. 11. O funcionamento e organização do Conselho de 
Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará - CDE será 
detalhado no Regimento Interno, a ser aprovado pelos seus 
membros.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de junho de 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

PORTARIA N° 0875/2009-SCCG, DE 09 DE JULHO DE 2009
O SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
914/2008-CCG de 24/04/2008.
R E S O L V E:
Transferir por necessidades de serviços o período de gozo das 
férias do servidor: Luiz Paulo Mendes, de 01 a 30/07/2009 para 
17/12/2009 a 15/01/2010, lotado nesta Governadoria do Estado, 
concedida através da Portaria nº 811/2009-SCCG de 29/06/2009 
publicada no DOE nº 31.450 de 30/06/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
SUBCHEFIA DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 09 de Julho 
de 2009.
JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA N° 0876/2009-SCCG, DE 09 DE JULHO DE 2009
O SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
914/2008-CCG de 24/04/2008, e,
CONSIDERANDO O PROCESSO Nº 256368/2009 DE 08/07/2009
R E S O L V E:
Interromper por necessidade de serviço, a contar de 13/07/2009, 
o período das férias da servidora: Karina Conceição Miranda 
Vieira, lotada nesta Governadoria do Estado, concedida através 
da Portaria nº 811/2009-SCCG de 29/06/2009 publicada no DOE 
nº 31.450 de 30/06/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
SUBCHEFIA DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 09 de Julho 
de 2009.
JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA N° 0877/2009-SCCG, DE 09 DE JULHO DE 2009
O SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
914/2008-CCG de 24/04/2008, e,
CONSIDERANDO O PROCESSO Nº 250726/2009 DE 03/07/2009
R E S O L V E:
Designar a servidora Silmara Regina Maia Magalhães, ocupante 
do cargo de Assessor Especial I, para responder pela Chefia da 
Representação do Governo do Estado do Pará, em Brasília/DF, na 
ausência da titular, que estará em gozo de férias no período de 
27/07/2009 a 25/08/2009, sem ônus para esta Administração.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
SUBCHEFIA DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 09 de Julho 
de 2009.
JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA N° 0878/2009-SCCG, DE 09 DE JULHO DE 2009
O SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
914/2008-CCG de 24/04/2008, e,
CONSIDERANDO O PROCESSO Nº 253907/2009 DE 07/07/2009
R E S O L V E:
Interromper por necessidade de serviço, a contar de 03/07/2009, 
o período das férias do servidor: Bruno Ferreira Montenegro 
Duarte, lotado nesta Governadoria do Estado, concedida através 
da Portaria nº 811/2009-SCCG de 29/06/2009 publicada no DOE 
nº 31.450 de 30/06/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
SUBCHEFIA DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 09 de Julho 
de 2009.
JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA N° 0879/2009-SCCG, DE 09 DE JULHO DE 2009
O SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
914/2008-CCG de 24/04/2008, e.
CONSIDERANDO O PROCESSO Nº 254436/2009 DE 07/07/2009
R E S O L V E:
Transferir por necessidades de serviços o período de gozo das 
férias da servidora: Maria Salete Gomes de Souza, de 01 a 30/07 
para 13/07/2009 a 11/08/2009, lotado nesta Governadoria do 
Estado, concedida através da Portaria nº 811/2009-SCCG de 
29/06/2009 publicada no DOE nº 31.450 de 30/06/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
SUBCHEFIA DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 09 de Julho 
de 2009.
JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

RESUMO DA PORTARIA N°901/2009-SCCG, DE 13 DE 
JULHO DE 2009.

Nome : Fábio Augusto Martins de Assunção
Cargo : Assessor Especial I
N° de Diárias : 1.½ (uma e meia)
Origem : Belém/Pa
Destino : Paragominas
Objetivo : A serviço do Governo do Estado
Período : 02 à 03/07/2009.

JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

RESUMO DA PORTARIA N°902/2009-SCCG, DE 13 DE 
JULHO DE 2009.

Nome : Alison Pureza Castilho
Cargo : Assessor Especial da Governadoria
N° de Diárias : 2.½ (duas e meia)
Origem : Belém/Pa
Destino : Castanhal
Objetivo : A serviço do Governo do Estado
Período : 07,08,09,10,11/07/2009.

JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

RESUMO DA PORTARIA N°903/2009-SCCG, DE 13 DE 
JULHO DE 2009.

Nome : Alison Pureza Castilho
Cargo : Assessor Especial da Governadoria
N° de Diárias : 2.½ (duas e meia)
Origem : Belém/Pa
Destino : Cametá
Objetivo : A serviço do Governo do Estado
Período : 14 à 16/07/2009.

JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

RESUMO DA PORTARIA N°904/2009-SCCG, DE 13 DE 
JULHO DE 2009.

Nome : Sandro Wanderley Lima Batista
Cargo : Assessor Especial II
N° de Diárias : 2.½ (duas e meia)
Origem : Belém/Pa
Destino : Salinas e Nova Timboteua
Objetivo : A serviço do Governo do Estado
Período : 03 à 05/07/2009.

Nome : Márcio Patrício Lucio Cruz
Cargo : Assessor de Gabinete II
N° de Diárias : 2.½ (duas e meia)
Origem : Belém/Pa
Destino : Salinas e Nova Timboteua
Objetivo : A serviço do Governo do Estado
Período : 03 à 05/07/2009.

Nome : Eduardo de Morais Correa
Cargo : Assessor Especial II
N° de Diárias : 2.½ (duas e meia)
Origem : Belém/Pa
Destino : Salinas e Nova Timboteua
Objetivo : A serviço do Governo do Estado


